LEI Nº 821, DE 08/12/82

Estima a Receita e fixa a despesa para o exercício de 1983.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica aprovado o Orçamento Geral do Município de Timóteo, para o exercício de 1983, discriminado pelos adendos integrantes desta Lei, que estima a Receita em Cr$-2.429.523.559,00 (dois bilhões, quatrocentos e vinte e nove milhões, quinhentos e vinte e três mil, quinhentos e cinqüenta e nove cruzeiros), e fixa a despesas em igual importância.

Art. 2º - A Receita será realizada mediante arrecadação de tributos, rendas e outras fontes correntes e de capital, na forma da legislação em vigor, das rubricas constantes dos adendos e de acordo com os seguintes desdobramentos:

1
– RECEITAS CORRENTES

1.1 – Receita Tributária.......  104.800.000,00

1.2 – Receita Patrimonial......    2.300.000,00

1.3 – Transferências Correntes 2.187.813.500,00

1.4 – Outras Receitas Correntes   24.500.000,00  2.319.413.500,00

                                 ----------------  

2  - RECEITAS DE CAPITAL

2.1 - Alienação de bens........   28.546.559,00

2.2 – Transferência de Capital    81.563.500,00    110.110.059,00

                                 ----------------  ---------------    

TOTAL.............................................2.429.523.559,00

Art. 3º - A despesa será realizada segundo discriminação constantes dos adendos e quadros que integram e acompanham esta Lei, e de acordo com as seguintes Funções de Governo:

01 – Legislativa.................. 81.050.000,00

03 – Administração e Planejamento 411.029.793,00

06 – Defesa Nacional e Segurança

     Pública......................  2.000.000,00

07 – Desenvolvimento Regional.....  3.750.000,00

08 – Educação e Cultura...........530.393.946,00

10 – Habitação e Urbanismo........290.909.884,00

13 – Saúde e Saneamento...........430.853.233,00

15 – Assistência e Previdência....124.600.160,00

16 – Transporte...................554.936.543,00  2.429.523.559,00

                                  --------------  ================

Art. 4º - Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar, nos termos do artigo 123, da Lei de Organização Municipal do Estado de Minas Gerais, operações de crédito, para antecipação da receita, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) da Receita estimada. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor no dia 1º de janeiro de 1983.

Timóteo,  08  de dezembro de 1982; 18º ano  

de Emancipação Político-Administrativa.

Antônio Dias Martins

Prefeito Municipal

Paulo Elias Mendes

Secretário Municipal da Fazenda

